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Data da 
Apresentação: 

16/10/2019 

 

Ementa: Concede incentivo fiscal do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica - IRPJ às empresas para aquisição de aparelhos de 
surdez, próteses, órteses, e cadeiras de rodas, para doação a 
ONGs e OSCIPs, para distribuição à população carente. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-24/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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